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DECRETO Nº 4.826, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
240 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 
405 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 

    TOTAL GERAL 70.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

212 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização -20.000,00 

364 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -50.000,00 
    TOTAL GERAL -70.000,00 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 28 de agosto 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 4.827, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2024, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
315 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 

   TOTAL GERAL100.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial/total da seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
318 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -100.000,00 

   TOTAL GERAL-100.000,00 
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 28 de agosto 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.828, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
204 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 
385 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 
571 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

    TOTAL GERAL 40.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
81 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -20.000,00 

417 020601 15.452.0018.2056 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
418 020601 15.452.0018.2056 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
420 020601 15.452.0018.2056 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
421 020601 15.452.0018.2056 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 

    TOTAL GERAL -40.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 22 de agosto de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 28 de agosto 
de 2024. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.829, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 
 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável 
e/ou judicial, faixa de terra que especifica, destinada à implantação de 
via pública, e dá providências correlatas.  
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, combinado com os artigos 2º, 5º, alínea “i”, e 6º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável e/ou 

judicial, parte do imóvel de propriedade de GERSON ESPINOSA, constituído de uma faixa de terra 
com a área de 2.253,27 metros quadrados, a ser desmembrada de um terreno de formato irregular, 
com a área total de 46.146,73 metros quadrados, denominado de lote 01 da quadra 176, localizado 
a Avenida Alberto Jonas do Livramento, lado ímpar, no município de Valentim Gentil, SP, Comarca 
de Votuporanga, parte integrante da matrícula nº 34.871 do Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Votuporanga, SP, destinada à IMPLANTAÇÃO DE VIA PÚBLICA, com as seguintes 
medidas e confrontações: “27,81 metros de frente, na confrontação com a Av. Alberto Jonas do 
Livramento; 26,93 metros nos fundos, na confrontação com a Av. Jose Alves da Costa, do lado direito, 
parte de um ponto na divisa com a area remanescente do lote 1 da quadra 176 (matr. 34.871) e a 
Av. Alberto Jonas do Livramento, segue em curva na distancia de 14,50 metros ate um ponto, dai 
deflete a direita e segue em curva na distancia de 8,12 metros, confrontando com o remanescente 
do lote 01, ate um ponto, dai deflete a esquerda e segue na distancia de 114,37 metros, 
confrontando com o remanescente do lote 1, ate um ponto, dai deflete a esquerda e segue em curva 
na distancia de 16,67 metros, confrontando com o lote 01; 140,83 metros, na confrontação com a 
Av. Argentil Jose de Souza”. 

 
Art. 2º A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, 

para os fins e efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 
 
Art. 3º As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Valentim Gentil, 27 de agosto de 2024 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 28 de agosto de 2024. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2024
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I. O resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado à seleção de candidatos e formação
de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Operador de Máquinas Rodoviárias – Nível I;
Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de Vetores – Nível I; Monitor de Creche – Nível I;
Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Cdhu; Agente
Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês; Assistente de Informática – Nível I; Auxiliar de
Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar de Farmácia – Nível I;
Coordenador de Serviços Municipais, Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de Alunos – Nível I; Monitor de
Educação Especial – Nível I; Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente Social – Nível I; Coordenador de
Planejamento Estratégico – Nível I; Coordenador Pedagógico Educação Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola;
Especialista em Gestão de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos, Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro
Agrônomo – Nível I; Psicólogo – Nível I; Professor de Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das
vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste
concurso, nos termos estabelecidos por este Edital;

II. Ofício nº 70, protocolado sob nº 1.743/2024, na data de 12/08/2024, da Secretária Municipal de
Educação, solicitando a convocação e nomeação de candidatos aprovados no presente concurso público para o
cargo efetivo de Monitor de Creche para atendimento de necessidade constante nos respectivos ofícios e
devidamente deferidos pelo Prefeito Municipal;

III. Que as referidas convocações não se encontram em desacordo com as disposições ressalvadas na
Lei Federal nº 9.504/1997, art. 73, V, o qual prevê a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização da(o) Chefe do
Poder Executivo.

RESOLVE:

I . Fica convocado(a) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2023, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de MONITOR DE CRECHE
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 09 de setembro de 2024, no horário das
13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeado(a) no cargo
para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeação
no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
10º 40427 ELISANGELA BARBOSA DE OLIVEIRA SUGANAME 45.306.015-8 09/11/1981 76,50

11º 39890 JULIANA LEONE DA SILVA 41.082.099-4 17/08/1986 72,50

12º 40280 JAMINA ANDREA SOARES TEIXEIRA 48.292.231-X 22/11/1992 71,50

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado em
local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no
endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 28 de agosto de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 123/2024
Pregão Eletrônico nº 079/2024
Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Assuntos

Administrativos
Assunto: Aquisição de bebedouro industrial e soprador

costal, para atendimento das necessidades da Defesa Civil
e Corpo de Bombeiros do município de Valentim Gentil/SP e
aquisição de uma impressora térmica de etiquetas para
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Assuntos  Administrativos  do  município  de  Valentim
Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5279, de 12 de maio de
2023, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s)  BRISALAR  ELETRO  ELETRÔNICOS
C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O  L T D A ,  C N P J  N º
19.950.400/0001-96 ,  vencedora  do  item  001;
55.947.694  MARCELA  PANTANO  RIBEIRO,  CNPJ  Nº
55.947.694/0001-60,  vencedora  do  item  003  e  ASC
MÁQUINAS  E  MANUTENÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº
55.929.551/0001-26,  vencedora  do  item  002.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 27 de agosto de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 131/2024 – Pregão Eletrônico nº 086/2024

– Edital nº 094/2024
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima citado  para  a  Aquisição  de  materiais
permanentes  (mobil iár ios,  eletrodomésticos  e
equipamentos  eletrônicos)  para  atendimento  das
necessidades da Secretaria de Turismo, Cultura e Eventos
do município de Valentim Gentil/SP, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus
anexos.  A  sessão  do  pregão  dar-se-á  no  dia  16  de

setembro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  27  de
agosto  de  2024.  Adilson  Jesus  Perez  Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DOS CONTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Assinatura: 27/08/2024
Objeto: Aquisição de bebedouro industrial e soprador

costal, para atendimento das necessidades da Defesa Civil
e Corpo de Bombeiros do município de Valentim Gentil/SP e
aquisição de uma impressora térmica de etiquetas para
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Assuntos  Administrativos  do  município  de  Valentim
Gentil/SP.

Vigência: 31/12/2024
Processo nº 123/2024 - Pregão Eletrônico nº 079/2024

Contrato nº 081/2024
Contratada:  BRISALAR  ELETRO  ELETRÔNICOS

C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O  L T D A ,  C N P J  N º
19.950.400/0001-96

Valor: R$ 2.500,00
Contrato nº 082/2024
Contratada:  55.947.694  MARCELA  PANTANO

RIBEIRO,  CNPJ  Nº  55.947.694/0001-60,
Valor: R$ 1.673,00
Contrato nº 083/2024
Contratada:  ASC  MÁQUINAS  E  MANUTENÇÕES

LTDA, CNPJ Nº 55.929.551/0001-26
Valor: R$ 4.430,00

...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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